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INDICAÇÃO N° 296/2022 

Alexsandro Sena Silva, Vereador desta Colenda Casa, no 
uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que 
viabilize, em caráter de urgência, um transporte regular na Estrada Pirai x 
Passa Três que atenda os moradores dos bairros Vale Verde 1; Vale Verde 2 
e adjacências. 

JUSTIFICATIVA: 

Atualmente os moradores que residem ao longo da Estrada 
Pirai x Passa Três não estão sendo contemplados com o transporte público 
municipal. 	A empresa viação" Colitur permissionária do serviço 
intermunicipal- que passa nesse percurso - já não atendia a contento os 
moradores dessa localidade, agora que reduziram os horários, deixou os 
moradores ainda mais sem opção. Lembrando que o preço da passagem é 
muito alto, mesmo tendo o transporte inviabiliza o uso pelos passageiros. 

É necessária uma intervenção do Poder Público municipal 
a fim de viabilizar um transporte regular decente para os moradores. Por 
conta da distância, é uma dificuldade para o morador ir ao Centro da cidade 
e voltar, seja numa consulta ao médico ou mesmo fazer compras no mercado, 
para o trabalho, entre outros. 

SALA DAS SESSÕES, em 16 de maio de 2022. 
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